
 

ANO V  Nº 1074

 SANTA QUITÉRIA
                 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.050/2021, de 18 de Março de 2021 

 

PODER EXECUTIVO

SANTA QUITÉRIA, 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 658/2025 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 - INSTITUI EQUIPE DO SERVIÇO DE APOIO À REFORMA 

AGRÁRIA E GOVERNANÇA FUNDIÁRIA DO PROGRAMA TERRA CIDADÃ- CONVÊNIO COM INSTITUTO NACIONAL 

DE COLONIZAÇÃO  E REFORMA AGRÁRIA (INCRA) NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA BARROSO, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: CONSIDERANDO a Portaria Conjunta 

MDA/INCRA nº 4, de 25 novembro de 2024, que instituiu o Programa Terra Cidadã. CONSIDERANDO, a Instituição 

Normativa INCRA nª 148, de 14 de março de 2025,que regulamenta os procedimentos para celebração de acordos de adesão 

com entes federativos, visando a execução do Programa Terra Cidadã. RESOLVE: Art. 1º INSTITUIR o SERVIÇO DE APOIO 

À REFORMA AGRÁRIA E GOVERNANÇA FUNDIÁRIA, visando à coordenação, supervisão e execução do PLANO DE 

TRABALHO TERRA CIDADÃ no âmbito do município de Santa Quitéria. Art. 2º O serviço de Apoio à Reforma Agrária  e 

Governança Fundiária será constituido por um coordenador e servidor da prefeitura com qualificações compativeis às 

atividades a serem desenvolvidas. Parágrafo único Integran a equipe do Serviço de Apoio à Reforma agrária  e Governança 

Fundiária do Programa Terra Cidadã os seguintes servidores: - Francisco Wallas Sousa Pereira – CPF: ***.835.623-**, 

COORDENADOR - Ana Valeria  Cassimiro Leite – CPF: ***.886.723-** – Membro - Flávio Duarte – CPF ***.339.603-** – 

Membro. Art. 3º O exercício da função dos membros da equipe do serviços de Apoio à Reforma Agrária e Governaça 

Fundiária do Programa Terra Cidadã é considerado serviços público relevante e não será remunerado. Art. 4º  Esta Portaria 

entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da 

Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 25 de novembro de 2025; 169º da Emancipação Política Municipal. JOEL 

MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 659/2025 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA DIRETORA 

ADMINISTRATIVA DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA - CE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA BARROSO, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: RESOLVE: Art. 1º Exonerar a senhora 

KELIANE RODRIGUES PINTO, inscrita no CPF nº ***.484.043-**, do cargo de provimento em comissão, DIRETORA 

ADMINISTRATIVA DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA integrante da estrutura 

organizacional da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - 

Ceará, 25 de novembro de 2025; 169º da Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 660/2025 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COORDENADORA DE 

VIGILÂNCIA AMBIENTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA 

BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: RESOLVE: Art. 1º 

Nomear a senhora KELIANE RODRIGUES PINTO, inscrita no CPF nº ***.484.043-**, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de COORDENADORA DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE SANTA QUITÉRIA - CE, integrante da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria. Art. 2º Esta 

Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 25 de novembro de 2025; 169º da Emancipação Política Municipal. 

JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 661/2025 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA DIRETORA 

ADMINISTRATIVA DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA - CE E DÁ OUTRAS 
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JOEL MADEIRA BARROSO 

Prefeito de Santa Quitéria
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CENTRO ADMINISTRATIVO 
PREFEITO LUCIANO LOBO 

RUA PROFESSORA ERNESTINA 
CATUNDA, Nº 50, BAIRRO PIRACICABA 

SANTA QUITÉRIA – CEARÁ
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AMANDA VASCONCELOS DE SOUSA

Secretária Municipal de Proteção Social e 
Direitos Humanos

 MELISSA SOUSA 
Secretária Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos

BRUNO ALVES RODRIGUES 
Coordenador Geral da Central Única de 

Licitações, Compras e Serviços do Município  
 

 JEAN CLAUDE ROSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Cidadania e 

Segurança Pública
 

Se etá o  Municipal de Relações cr ri
Institucionais e Desenvolvimento Econômicos 

MARCELO HENRIQUE MARTINS MAGALHAES

 

 
Se etá Educação Básica          cr ria Municipal de   
MARIA ELIANE MACIEL ALBUQUERQUE

Ouvidora Geral do Município          
RAFAELY MARTINS BARBOSA

 

BRENO MENDES GOMES
Secretário Municipal de Planejamento, 

Gestão e Finanças

 ANA PATRÍCIA SOUSA XIMENES
Secretária Municipal de Saúde

 
DEYVSON RABELO DA PONTE
Controlador Geral do Município

PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA BARROSO, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: RESOLVE: Art. 1º Nomear a senhora ANA 

CAROLINE RIBEIRO RODRIGUES NASCIMENTO, inscrita no CPF nº ***.171.363-**, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão, DIRETORA ADMINISTRATIVA DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA 

integrante da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 

data, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal 

de Santa Quitéria - Ceará, 25 de novembro de 2025; 169º da Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - 

Prefeito Municipal

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE ALTERAÇÃO DE 

CONTRATO – Tipo: Acréscimo  Quantitativo – Espécie: 1ª Alteração – Termo Inicial: Contrato Nº 21.08.2025.003-IMASQ 

– Processo Originário: Pregão Eletrônico nº (RP) 17.06.2025.001-SEPLAG – Contratante: Instituto Municipal do Meio 

Ambiente – IMASQ – Contratada: COOPERFORTTE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVICOS 

COMPLEMENTARES DE ASSEIO, CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA - CNPJ nº 47.825.729/0001-60 – Finalidade: 

Alteração quantitativa que resultou no ACRÉSCIMO do contrato do REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA-CE. – Valor do Acréscimo: R$ 18.576,00 

(Dezoito mil, quinhentos e setenta e seis reais) – Novo Valor Global: R$ R$ 92.880,00 (Noventa e dois mil, oitocentos e 

oitenta reais) – Data da Assinatura do Termo de Alteração Contratual: 19/11/2025 – Fundamentação Legal: arts. Art. 125 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, e ainda nas Cláusulas Editalícia e Contratual – Signatários: Ana Paula Mesquita 

Martins (CONTRATANTE); Leonardo Lourenço Nogueira  (CONTRATADA).

*** *** ***

PORTARIA Nº 105/2025 DE 16 DE SETEMBRO DE 2025 - DISPÕE SOBRE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO DE 

SERVIDOR MUNICIPAL DE SUAS FUNÇÕES NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA – CE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. A Senhora Secretária de saúde, ANA PATRICIA SOUSA XIMENES, no exercício das atribuições legais que 

lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Santa Quitéria. CONSIDERANDO que o servidor possui todos os pré-requisitos 

necessários ao gozo do benefício; CONSIDERANDO que houve a anuência da Secretaria de Saúde, sua secretaria de 

origem; CONSIDERANDO que não haverá prejuízos ao Município; RESOLVE: Art.1º- Conceder Licença sem Remuneração, 

à servidora ANA ANGELICA LEANDRO GOMES – AUXIIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matricula n° 8091431. Art.2º - O 

período da licença será de 01 (um) ano no período 26 de novembro de 2025 a 25 de novembro de 2026. Art.3º - Esta 

ANA PAULA MESQUITA MARTINS TAVARES
Superintendente do Instituto Municipal 

do Meio Ambiente do Município

 TÚLIO NAPOLEÃO LOPES DE MESQUITA 
Secretário Municipal de Agricultura, Recursos

Hídricos e Proteção Ambiental 

FRANCISCO CLEVERLAN FEIJÓ RODRIGUES 
Secretário Municipal de Desportos, Lazer e 

Juventude 

BÁRBARA ELLEN AVELINO LINHARES
Procuradora Geral do Município 

 SALVADOR FERREIRA DE HOLANDA
 Secretário Municipal de Cultura e 

Desenvolvimento Turístico
 

FRANCISCO DAS CHAGAS MAGALHÃES PAIVA

Vice-Prefeito de Santa Quitéria

CENTRAL ÚNICA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA DE SAÚDE 
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Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Secretaria Municipal de Santa Quitéria, 25 de novembro de 2025. ANA PATRICIA SOUSA XIMENES - Secretária Municipal 

de Saúde

*** *** ***
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